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, DE 2009


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Educação sejam realizados os estudos e adotadas as providên​cias necessárias a fim implantar no currículo das escolas da rede pública estadual a matéria de Educação de Trânsito.

JUSTIFICATIVA



O Código Nacional de Trânsito estabelece em seu artigo 74, que a educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito.




Ainda, em seu artigo 76 o supra mencionado diploma legal, prevê que a educação de trânsito seja promovida na pré-escola e nas escolas de 1°, 2° e 3° graus, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação da União, Estados e Municípios.




Assim, analisando as estatísticas que comprovam que 90% dos acidentes são provocados por falhas humanas, e dentre estas falhas estão a falta de informação e o despreparo para conduzir um veículo, o que eleva o número de vítimas de acidente de trânsito.




Consideramos que é importante cultivar o bom relacionamento entre os cidadãos e que somente no período em que se está 

prestes a tirar sua habilitação, as informações recebidas são rápidas, não havendo tempo bastante para que as mesmas se sedimentem, criando assim uma cultura comportamental no trânsito.




Portando, é com esse intuito, ou seja, a finalidade de melhorar a condição de vida de nossos cidadãos, principalmente nas grandes cidades de nosso estado, que apresentamos esta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Morais


